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A~TERA A REDAÇÃO DOS I NCISOS I 
E II DO ARTIGO 2~ E 00 AR'l'IGO 
39 DA LEI MUNICIPAL N9386/95 ,' 

DE 18/0'7/ 95 , E, DA OUTRAS l'IW
VIDÊNCIAS. 

O Prefeito Municlprtl <..lc Pedro Ç(lná r io , Es Lado do EspÍ 1'it1J S:rn 

to , f.:iço saber qu" n câmara M~mlcip.:il Decr etou e eu Sanc1ono a saeui11 

te Le l , 

Art. 111 - Passaró a ser a seguinte a redação dos incisos J e- l J 

do ar1. i go 29 da Lei Muni cipaJ N9386/95 , de 18/07/ 95 . 

I - Para pagamento total ou parcial do Cr édito tributário, ini;

c r i t o em Div i da Ati va com os ac r éscimos de Le i, efetuado até 1•/11/q~ . 
aplicar- se-á a allquota de 50% (Cinquenta por Cento) : 

11 - rara pagamen Lo to t al ou pareia.! do Cr é <.1 1 to 'fr' ibu t á rio ins-
_., cri to em Divida Ativa , com os '.lc réscimos de Lei. efetuado até 15/l?/0~. 

aplic~r-se-A a al l quota de 25% (Vin te e cinco po r cento ) . 

Art. 29 - Pnssar.l " ser a seguinte a redação do Artigo 3' <ln 

Lei Mun i cipal N2386/ 95 , de 18/07/ 95; 

"Art . 32 - O nao pagamento do Crédito Tribut.lrio insc r ito em 
olvi do At l vn , com os acrésci mos de L,ei , até n dato estabelec ida no pr~ 

zo p revisto no Incisos II do artigo 29 , importará na proposi tur'l d:\ '"'' 

did<i Judt ci:i l Cab i vP l, no formo e.la Leglslnçfio pe r Lrnen Le à espéc i (' ." 

ArL. 32 - Est:\ J..ci "lltrnr ; em vl Rº" apoi> '1 ~;111çilo c1., ~,._ 

nhor P refeito Munic ipal e puo licnção , revogo<.111s i'IS <.lisposiçÕes ,..m con

trári o . 

Gabine t e do Prefeito Municipal de Pedro Caná rio, Estéldo rln ES

pÍ r ilo Santo , em 05 de OuLubro de 1995 . 
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